
 

 

JUSTIÇA RESTAURATIVA NO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO PARANAENSE.1 
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Resumo: O presente artigo tem como objetivo analisar se a utilização de práticas restaurativas, 

por meio de Círculos de Paz traz benefícios aos adolescentes em cumprimento de medida 

socioeducativa e, como consequência, a redução dos índices de reincidência. A metodologia 

que orientou a presente pesquisa foi construída através de análise qualitativa desenvolvida por 

meio da pesquisa exploratória, com enfoque teórico realizado através da análise de documentos 

já produzidos e empírico ao tempo que analisa projetos já desenvolvidos, além da análise de 

casos concretos através do estudo dos projetos desenvolvidos nas Comarcas de Toledo e Ponta 

Grossa, no Paraná. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A adolescência é uma fase de transição entre a infância e a idade adulta, a qual é 

marcada por alterações físicas, mentais e sociais. Nesta fase, o adolescente deixa de ter alguns 

privilégios da infância e passa a ter mais responsabilidades, preparando-se assim para a idade 

adulta.  

Em alguns casos, essas modificações podem resultar em uma crise de identidade, a 

qual acaba desencadeando um tipo de conflito interno, podendo ser afetivo ou moral. Muitos 

adolescentes sentem-se excluídos da sociedade e acabam sendo influenciados direta ou 

indiretamente à possibilidade de um desvio de conduta, que acaba desaguando na prática de um 

ato infracional, o qual muitas vezes é praticado no intuito de ser reconhecido por seus pares e 

pela sociedade, ainda que, por uma conduta inadequada. 

Uma vez praticado o ato infracional, o adolescente acaba ingressando no sistema 

judicial, o qual analisará a sua conduta e aplicará uma responsabilização para o ato praticado. 

A punição na seara do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8069/1990) é denominada de 

medida socioeducativa ou protetiva e estão previstas no artigo 112 do referido diploma 

legislativo, compreendendo: advertência, obrigação de reparar o dano, prestação de serviços à 

comunidade, liberdade assistida, inserção em regime de semiliberdade e internação em 

 
1 Artigo apresentado como Trabalho de Conclusão do Curso de Especialização em Sistemas de Justiça: 

Conciliação, Mediação e Justiça Restaurativa, da Universidade do Sul de Santa Catarina, como requisito parcial 

para a obtenção do título de Especialista em Sistemas de Justiça. Orientadora: Profª. MSc. Patrícia Fontanella. 
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estabelecimento educacional, além das medidas protetivas previstas no artigo 101, incisos I a 

VI. 

Todas as medidas socioeducativas aplicadas ao adolescente que praticou um ato 

infracional, têm por finalidade um caráter pedagógico de inibir a prática de novas condutas 

semelhantes ou mais graves à praticada. É digno de nota que, embora tenha esse caráter 

pedagógico, há no seu cerne um intuito ressocializador, ainda que não seja explícito na 

legislação. Contudo, a finalidade principal da aplicação de medidas socioeducativas, é a de 

proporcionar ao adolescente um momento para refletir sobre o seu ato e mudar a sua conduta 

em momentos posteriores. 

Ocorre que, na prática a aplicação de medidas socioeducativas não proporciona ao 

adolescente a efetiva reflexão do ato praticado, principalmente no que tange à possibilidade de 

entender o conflito interno pelo qual está passando e, tampouco o sentimento daquele que foi 

ofendido. Muitos adolescentes sequer compreendem a finalidade da medida socioeducativa e 

por essa razão, não vislumbram no seu cumprimento uma necessidade e uma possibilidade de 

reflexão.  

Dessa forma, é preciso aproximar o adolescente da sua própria condição/situação e 

auxiliá-lo a compreender como chegou até o ato infracional e, de que forma ele pode assumir a 

responsabilidade por seus atos e mudá-los. 

Essa ressignificação de mundo, vem sendo facilitada através da justiça restaurativa. 

A Justiça Restaurativa possibilita que o adolescente se sinta parte da comunidade afetada pela 

sua conduta, desenvolvendo um sentimento de pertencimento e possibilitando a (re)construção 

de novos valores. Na realização dos círculos restaurativos é possível trabalhar a identidade 

social, os sentimentos do adolescente, a responsabilização pelo ato praticado, traçar metas e 

objetivos, transformando a sua realidade e viabilizando o autoconhecimento. 

Assim, a pergunta que estrutura o presente debate analisa se a realização de círculos 

restaurativos com adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa contribui para a 

redução do elevado índice de descumprimento das medidas? 

A metodologia que orienta o presente estudo é de análise qualitativa que será 

desenvolvida através da pesquisa exploratória. Dessa forma, a pesquisa contará com a análise 

de bibliografias já existentes, como livros, artigos científicos, teses e dissertações. Trata-se de 

pesquisa mista, pois, compreende os enfoques teórico e empíricos. Teóricos ao tempo que será 

realizada a análise de documentos já produzidos. E empírico, ao tempo que realizar-se-á a 

análise dos projetos já desenvolvidos. Também será realizada a análise de casos concretos que, 
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para o presente trabalho desenvolver-se-á através do estudo dos projetos desenvolvidos nas 

Comarcas de Toledo e Ponta Grossa, no Paraná. 

Para a solução da problemática ora elencada, o presente artigo é composto por três 

seções amplas. A primeira seção discorre sobre o adolescente, o ato infracional a medida 

socioeducativa e a sua execução. Já a segunda seção elenca a justiça restaurativa e os círculos 

de paz. Ainda nesta segunda seção, há a análise dos projetos desenvolvidos pelos Juízos da 

Infância e Juventude das Comarcas de Toledo/PR e Ponta Grossa/PR. Por fim, serão tecidas as 

considerações finais para compreender se a realização de círculos restaurativos contribui para 

a ressocialização do adolescente e redução do índice de descumprimento de medidas 

socioeducativas. 

 

2 ADOLESCENTE, ATO INFRACIONAL E MEDIDA SOCIOEDUCATIVA 

 

2.1 Adolescente 

 

A Constituição da República Federativa do Brasil, prevê em seu artigo 227 ser dever 

da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, dentre outros direitos, 

o respeito, a liberdade e a convivência familiar e comunitária, salvaguardando-os de toda forma 

de negligência, discriminação, violência, crueldade e opressão.  

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) instituído pela Lei nº 8069/1990 é 

a Lei, por meio da qual, toda criança e adolescente tem seus direitos garantidos. Referido 

diploma legal ao diferenciar criança de adolescente utiliza, nas palavras de Rossato (2017, p. 

72): “a idade como fator determinante, adotando um critério cronológico absoluto, sem menção 

à condição psíquica ou biológica”. Nesses termos a Lei esclarece que: “Considera-se criança, 

para os efeitos desta Lei, a pessoa até 12 (doze) anos de idade incompletos, e adolescente aquela 

entre 12 (doze) e 18 (dezoito) anos de idade” (ECA, art. 2º). 

Ressalta-se a importância nessa diferenciação, tendo em vista a aplicabilidade de 

regras distintas no tratamento de crianças e adolescentes, como bem descreve Rossato (2017, 

p. 75): 

 

Identificar a pessoa em desenvolvimento como criança ou adolescente é de suma 

importância, pois o Estatuto confere tratamento especial a cada categoria. [...] Outra 

diferença está nos reflexos da prática de ato infracional. Aos adolescentes podem ser 

aplicadas medidas de proteção e/ou socioeducativas (arts. 101 e 112), enquanto às 

crianças só podem ser deferidas medidas de proteção (art. 101). 
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A adolescência é uma fase de transição entre a infância e a idade adulta; marcada 

por alterações físicas, mentais e sociais. Contudo, vale ressaltar que a adolescência vai além de 

um processo biológico e psíquico, de maneira que o adolescente não pode ser tratado como uma 

criança crescida ou como um futuro adulto, ele precisa ser tratado e respeitado como 

adolescente que é. Pode-se extrair do relatório “O direito de ser adolescente” produzido pela 

Fundação das Nações Unidas para a Infância -UNICEF (2011, p. 14) que os adolescentes “são 

cidadãos, sujeitos com direitos específicos, que vivem uma fase de desenvolvimento 

extraordinária. O que experimentam nessa etapa determinará sua vida adulta”. 

Frisa-se que, esta etapa da vida não é igual para todos os adolescentes e, isso ocorre 

porque cada qual é influenciado pelas experiências que passou durante a primeira e segunda 

infância, onde viveu, a interação familiar e escolar, a(s) cidade(s) onde morou, as oportunidades 

que teve. 

É por toda essa bagagem cultural e social que os adolescentes carregam que 

precisam de efetiva atenção e proteção da família, da sociedade e do Estado. A maneira como 

esses jovens são conduzidos e as oportunidades que lhes são oferecidas podem tanto promover 

estímulos para sua autonomia quanto direcioná-los à prática de atos infracionais. 

 

2.2 Ato Infracional 

 

Ato infracional, de acordo com o artigo 103 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente é a conduta prevista (na lei penal) como crime ou contravenção penal. Para Rossato 

(2017, p. 336), a estrutura do ato infracional segue a do delito, sendo um fato típico, antijurídico 

e, para responsabilização do adolescente, a conduta além de típica e antijurídica, precisa ser 

culpável, desta forma ele explica que: “não basta a prática de conduta típica e antijurídica para 

a caracterização do ato infracional. Há necessidade, também, de que os agentes somente 

respondam pelos atos que praticaram na medida de suas culpabilidades”. 

Para Hungria (1978, p. 39), o ato infracional “nada mais é do que a prática de 

infrações penais por infantes”. Contrariamente a opinião de Ishilda (2001, p. 160): 

 

Pela definição finalista, crime é fato típico e antijurídico. A criança e o adolescente 

podem vir a cometer crime, mas não preenchem o requisito da culpabilidade, 

pressuposto da aplicação da pena. Isso porque a imputabilidade penal inicia-se 

somente aos 18 (dezoito) anos, ficando o adolescente que cometa infração penal 

sujeito à aplicação de medida socioeducativa por meio de sindicância. 

Dessa forma, a conduta delituosa da criança e do adolescente é denominada 

tecnicamente de ato infracional, abrangendo tanto o crime como a contravenção. 
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Percebe-se a existência de uma divergência quanto a necessidade da culpabilidade 

na conduta do adolescente para caracterização do ato infracional. Uma divergência de 

conceitos, donde se extrai que, diante da ausência de culpabilidade na conduta, os adolescentes 

(e as crianças) não cometem crime, mas atos infracionais e, estes atos são equiparados aos tipos 

penais (crime e contravenção penal) previstos na legislação brasileira. 

O procedimento através do qual apura-se a prática de um ato infracional tem início 

com a lavratura do auto de apreensão em flagrante ou do boletim de ocorrência circunstanciada 

pela autoridade policial com posterior encaminhamento da documentação para a Vara da 

Infância e Juventude competente2. Com a certificação dos antecedentes infracionais do 

adolescente os autos são encaminhados ao Ministério Público para oitiva informal3, 

oportunidade em que, nos termos do artigo 180 do ECA, o agente ministerial poderá promover 

o arquivamento dos autos, oferecer remissão ao adolescente ou representação por ato 

infracional. 

Moraes e Ramos (2018, p. 1168) manifestam-se no seguinte sentido acerca da oitiva 

informal: 

 

Caberá ao promotor de justiça, na forma do art. 179, caput, do ECA, ouvir 

informalmente o adolescente, indagando acerca dos fatos, do seu grau de 

comprometimento com a prática de atos infracionais, do cumprimento de medidas 

anteriormente impostas, do seu histórico familiar e social, com detalhes sobre o 

endereço da família, o grau de escolaridade, suas atividades profissionais, locais onde 

possa ser futuramente encontrado, dentre outras informações que considerar 

indispensáveis para avaliar qual(is) a(s) providência(s) adequada(s) à sua 

ressocialização. 

 

Já, no tocante à remissão, as autoras seguem (2018, p. 1173): 

 

[....] poderá o promotor concluir que a hipótese é de remissão, a qual poderá ser 

concedida de acordo com o disposto no inciso II do art. 180, c/c o art. 126, caput, e 

127 do Estatuto, como forma de exclusão do processo, após a valoração das 

circunstâncias e consequências da infração, do contexto social, bem como da 

personalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no ato infracional, 

não importando no reconhecimento ou comprovação da responsabilidade, nem 

prevalecendo para efeito de reincidência, prescindindo, assim, de provas suficientes 

de autoria, bem como de materialidade (art. 114 do ECA). 

 

Concedida remissão pelo Ministério Público, ela poderá ser pura e simples, ou seja, 

sem a aplicação de medidas socioeducativas, medida esta que não necessita da concordância do 

adolescente e seu genitor/responsável legal ou, ainda, uma remissão cumulada com aplicação 

 
2 O Juízo competente é a Vara da Infância e Juventude do local onde conduta infracional foi praticada. 
3 Na oitiva informal colhe-se informações junto ao adolescente e seus pais ou responsáveis legais, sobre a sua 

conduta pessoal, familiar e social, elementos estes que irão influenciar o agente ministerial na tomada de decisão. 
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de medidas socioeducativas e/ou protetivas e, estas dependem do aceite tanto do adolescente e 

seu genitor/responsável legal. Fazendo jus a remissão, as medidas que podem ser oferecidas ao 

adolescente devem, necessariamente, ser executadas em meio aberto (ECA, art. 127). A 

remissão precisa de homologação judicial (ECA, art. 181). 

Nos casos em que o Ministério Público oferece representação por ato infracional, 

os autos passam a ser denominados de processo de apuração de ato infracional4, através do qual 

será recebida a representação pelo juiz. Realizada a audiência de apresentação do adolescente, 

posteriormente a audiência em continuação (para oitiva de testemunhas) e, proferida a sentença, 

o Juiz poderá aplicar ao adolescente tanto medidas protetivas, quanto socioeducativas em meio 

aberto e fechado, sempre observando o princípio da proteção integral à criança e ao adolescente 

(ECA, art. 3º). 

 

2.3 Medida Socioeducativa 

 

O Estatuto da Criança e do Adolescente prevê em seu artigo 112 as seguintes 

medidas: advertência, obrigação de reparar o dano, prestação de serviços à comunidade, 

liberdade assistida, inserção em regime de semiliberdade e internação em estabelecimento 

educacional, além das medidas protetivas previstas no artigo 101, incisos I a VI. Frisa-se que 

para a escolha da medida a ser aplicada levar-se-á em conta a capacidade para cumprimento, 

além das circunstâncias e a gravidade da infração (ECA, art. 112, § 1º). 

De acordo com as Regras Mínimas das Nações Unidas para a Administração da 

Justiça da Infância e da Juventude - Regras de Beijing- (1985, item 5.1); no que concerne aos 

objetivos da justiça da infância e da juventude, “o sistema de Justiça da Infância e da Juventude 

enfatizará o bem-estar do jovem e garantirá que qualquer decisão em relação aos jovens 

infratores será sempre proporcional às circunstâncias do infrator e da infração”. 

A Lei nº 12.594/2012 instituiu o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 

(SINASE), o qual de acordo com o artigo 1º, §1º de referida Lei, caracteriza-se pelo “conjunto 

ordenado de princípios, regras e critérios que envolvem a execução de medidas 

socioeducativas”. Em referida norma legal (artigo 1º, §2, Lei SINASE), extrai-se os objetivos 

das medidas socioeducativas: 

 

I – a responsabilidade do adolescente quanto às consequências lesivas do ato 

infracional, sempre que possível incentivando a sua reparação; II – a integração social 

 
4 Procedimento próprio que pressupõe respeito ao devido processo legal, contraditório e ampla defesa. 



7 

 

 

do adolescente e a garantia de seus direitos individuais e sociais, por meio do 

cumprimento de seu plano individual de atendimento; e  

III – a desaprovação da conduta infracional, efetivando as disposições da sentença 

como parâmetro máximo de privação de liberdade ou restrição de direitos, observando 

os limites previstos em lei. 

 

Para Liberati (2006, p. 102):  

 

A medida socioeducativa é a manifestação do Estado, em resposta ao ato infracional, 

praticado por menores de 18 anos, de natureza jurídica impositiva, sancionatória e 

retributiva, cuja aplicação objetiva inibir a reincidência, desenvolvida com finalidade 

pedagógica-educativa. Tem caráter impositivo, porque a medida é aplicada 

independente da vontade do infrator – com exceção daquelas aplicadas em sede de 

remissão, que tem finalidade transacional. Além de impositiva, as medidas 

socioeducativas têm cunho sancionatório, porque, com sua ação ou omissão, o infrator 

quebrou a regra de convivência dirigida a todos. E, por fim, ela pode ser considerada 

uma medida de natureza retributiva, na medida em que é uma resposta do Estado à 

prática do ato infracional praticado.  

 

Nas palavras de Moraes e Ramos (2018, p. 1190): 

 

Além do caráter pedagógico, que visa à reintegração do jovem em conflito com a lei 

na vida social, as medidas socioeducativas possuem outro, o sancionatório, em 

resposta à sociedade pela lesão decorrente da conduta típica praticada. Destarte, fica 

evidente a sua natureza híbrida, vez que composta de dois elementos que se conjugam 

para alcançar os propósitos de reeducação e de adimplência social do jovem. 

 

Na opinião do professor Ramidoff (2017, p. 16) já se encontra regulamentado no 

Estatuto da Criança e do Adolescente que as medidas protetivas e socioeducativas a serem 

aplicadas judicialmente “preferencialmente, deveriam levar em conta as necessidades 

pedagógicas, preferindo-se aquelas que visassem o fortalecimento dos vínculos familiares e 

comunitários”. 

Entende-se que da mesma forma que o ato infracional é equiparado aos tipos penais: 

crime e contravenção, as medidas socioeducativas, também são semelhantes à pena, 

especialmente na finalidade ressocializadora, a qual busca modificar a conduta do adolescente. 

Desta forma, o Estatuto da Criança e do Adolescente, atendendo à máxima de que o adolescente 

deve ser tratado com base nas suas peculiaridades que o diferem do adulto, estabelece medidas 

socioeducativas em meio aberto e fechado, as quais são na sua totalidade distintas da prisão, 

porém guardam no seu cerne o mesmo caráter responsabilizador. Partindo-se desta perspectiva, 

os tópicos a seguir analisam as medidas socioeducativas em meio aberto e em meio fechado, 

para então compreender a sua execução. 
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2.3.1 Medidas Socioeducativas em meio aberto e fechado 

 

Dentre as medidas socioeducativas em meio aberto, tem-se: a advertência, a 

obrigação de reparação de danos, prestação de serviços à comunidade e a liberdade assistida. 

A advertência consiste na admoestação/censura verbal, a qual é redigida a termo e 

assinada. O intuito de referida medida é despertar o adolescente e seus familiares sobre as 

consequências do envolvimento em um ato infracional. Nesse sentido Moraes e Ramos (2018, 

p. 1201) afirmam que a advertência “tem por objetivo alertá-los quanto aos riscos do 

envolvimento do adolescente em condutas antissociais e, principalmente, evitar que se veja 

comprometido com outros fatos de igual ou maior gravidade”. 

A obrigação de reparação de danos, é uma forma de recompensar a vítima por meio 

de restituição da coisa ou ressarcimento do dano causado. A medida de prestação de serviços à 

comunidade, por sua vez, é a realização de tarefas gratuitas junto a entidades assistenciais como 

escolas, abrigos e hospitais, as quais observa o professor Ramidoff (2017, p. 55) “[...] deverão 

atender à capacidade de cumprimento do adolescente (art. 112, § 1o, da Lei n. 8.069/90) e, 

também, estar em conformidade com as suas aptidões”. 

Já a medida socioeducativa de liberdade assistida tem a finalidade de orientar o 

adolescente, auxiliá-lo na sua conduta, acompanhá-lo em suas dificuldades. Para Ramidoff 

(2017, p. 56) a liberdade assistida “promove a melhoria da qualidade de vida individual, 

familiar e comunitária do adolescente”. Ao orientador da medida de liberdade assistida, 

incumbe, de acordo com o disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu artigo 

119, além de promover socialmente o adolescente e sua família, podendo inseri-los em 

programas oficiais ou comunitários de assistência social, supervisionar frequência e 

aproveitamento escolar, podendo realizar a matrícula quando necessário e, ainda, realizar 

diligências no sentido de profissionalização do adolescente e sua consequente inserção no 

mercado de trabalho. 

Conforme Costa e Porto (2013, p. 198): 

 

 [...] percebe-se que a eficácia social da medida depende, em muitos casos, também 

da inserção da família em programa oficial ou comunitário de atendimento 

assistencial. O orientador tem como uma de suas incumbências acompanhar e inserir 

o adolescente e sua família em programa peculiar de assistência social. Deve-se, 

inclusive, quando possível, promover a inclusão do adolescente em mercado de 

trabalho. 

 

Por sua vez, dentre as medidas socioeducativas em meio fechado, as quais 

restringem a liberdade do adolescente, são: a semiliberdade e internação. Estas medidas devem 
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ter o menor tempo possível de duração e serem aplicadas excepcionalmente, respeitando-se a 

condição do adolescente de pessoa em desenvolvimento. São medidas que não possuem um 

prazo determinado, sendo certo que não podem ultrapassar o prazo máximo de 03 (três) anos 

(ECA, art. 121, §3º). 

A medida socioeducativa de semiliberdade poderá ser aplicada por sentença no 

processo de apuração de ato infracional ou como uma forma de transição entre a medida de 

internação e o meio aberto. Para Ramidoff (2017, p. 60), a semiliberdade determina “o 

recolhimento do adolescente ao longo do dia para orientações e avaliações, bem como no 

período noturno, visando a sua proteção e vinculação ao plano socioeducativo individualizado”. 

Todavia, em sua opinião, o autor pontua que as atividades que se destinam à formação da 

personalidade do adolescente, como educação, capacitação e aprendizagem, “[...] devem ser 

preferencialmente desenvolvidas fora da entidade de atendimento, com o intuito de se evitarem 

os efeitos deletérios da institucionalização (total), ainda que adequada ao perfil 

sociopedagógico”. 

A medida de internação, por sua vez, poderá ser: a) internação provisória (artigo 

108, ECA), modalidade de internação cautelar, com prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, devendo a sentença do processo de conhecimento ser prolatada dentro de referido prazo; 

b) internação sanção (artigo 122, III, ECA) que poderá ser aplicada após descumprimento 

reiterado e injustificável da medida anterior, sendo precedida de audiência de justificação, 

oportunidade em que o magistrado irá ouvir as justificativas do adolescentes para o 

descumprimento da medida anteriormente aplicada. A internação sanção não pode ultrapassar 

o prazo de 03 (três) meses e, c) internação com prazo indeterminado, que é a medida aplicada 

pelo Juiz, através de sentença no processo de conhecimento, em casos em que o ato infracional 

é praticado pelo adolescente, mediante grave ameaça ou violência à pessoa ou, ainda, quando 

o adolescente pratica, de forma reiterada, atos infracionais (artigo 122, I e II, ECA).  

Para Ramidoff (2017, p. 61) as atividades pedagógicas “são obrigatórias durante o 

cumprimento da medida de internação, consistindo em atribuição para os responsáveis pela 

realização da finalidade socioeducativa”. 

De tudo o que fora elencado, compreende-se que o Estatuto da Criança e do 

Adolescente operacionaliza inúmeros mecanismos para responsabilização e ressocialização do 

adolescente que pratica ato infracional. Esses mecanismos, por sua vez, para serem aplicados, 

devem analisar critérios de adequação tanto ao adolescente quanto ao ato praticado, devendo 

ser suficiente para conscientizar o adolescente da reprovabilidade de sua conduta e inibir a 

prática de novo ato infracional.  
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Neste sentido, não apenas é relevante o conhecimento da diversidade das medidas 

socioeducativas, como também da execução delas na prática vivenciada pelo adolescente e seus 

familiares, para compreender muitas vezes a falta de comprometimento e até de compreensão 

da medida aplicada. Podendo assim, vislumbrar na justiça restaurativa, através dos Círculos de 

Paz, uma alternativa mais eficiente para o cumprimento da medida socioeducativa e a 

consequente mudança do adolescente. 

 

2.4 Execução das medidas socioeducativas  

 

O Estatuto da Criança e do Adolescente representou uma significativa mudança de 

paradigmas no tratamento dispensado aos adolescentes, sendo insuficiente no tocante ao 

procedimento da execução das medidas socioeducativas aplicadas. No intuito de regulamentar 

o processo e procedimento da execução das medidas socioeducativas, promulgou-se a Lei nº 

12.594/2012 (Lei do SINASE) que instituiu o Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo. 

Frisa-se que, ao tratar dos direitos individuais a Lei do SINASE prevê em seu artigo 

49, § 1º que as garantias processuais destinadas a adolescente autor de ato infracional previstas 

do Estatuto da Criança e do Adolescente, aplicam-se integralmente na execução das medidas 

socioeducativas. 

No tocante aos princípios que regem a execução das medidas socioeducativas 

dispõe referida lei em seu artigo 35: 

 

A execução das medidas socioeducativas reger-se-á pelos seguintes princípios: I - 

legalidade, não podendo o adolescente receber tratamento mais gravoso do que o 

conferido ao adulto; II - excepcionalidade da intervenção judicial e da imposição de 

medidas, favorecendo-se meios de autocomposição de conflitos; 

III - prioridade a práticas ou medidas que sejam restaurativas e, sempre que possível, 

atendam às necessidades das vítimas; IV - proporcionalidade em relação à ofensa 

cometida; V - brevidade da medida em resposta ao ato cometido, em especial o 

respeito ao que dispõe o art. 122 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente); VI - individualização, considerando-se a idade, 

capacidades e circunstâncias pessoais do adolescente; VII - mínima intervenção, 

restrita ao necessário para a realização dos objetivos da medida; VIII - não 

discriminação do adolescente, notadamente em razão de etnia, gênero, nacionalidade, 

classe social, orientação religiosa, política ou sexual, ou associação ou pertencimento 

a qualquer minoria ou status; e IX - fortalecimento dos vínculos familiares e 

comunitários no processo socioeducativo. 

 

Conforme se extrai da Revista do Ministério Público do Estado de Minas Gerais -  

Edição SINASE – Comentários à Lei nº 12.594/2012 (2014, p. 54) “[...] esse rol de princípios 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art122
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art122
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atribui certa especificidade ao procedimento, mas não é exaustivo e nem impede a incidência 

de outros princípios sobre a execução socioeducativa”. 

Destacam Moraes e Ramos (2018, p. 1234) a preocupação do legislador em 

“favorecer os meios de autocomposição de conflitos, com primazia na utilização de práticas 

restaurativas, instrumentalizando o direito da criança e do adolescente com o que há de mais 

moderno na busca pela pacificação social”. 

As medidas socioeducativas de advertência e de reparação do dano, bem como as 

medidas protetivas, quando aplicadas isoladamente, são executadas dentro dos próprios autos 

do processo de conhecimento (SINASE, art. 38). Já, às medidas de liberdade assistida, prestação 

de serviços à comunidade, semiliberdade ou internação, será constituído processo de execução 

para cada adolescente (SINASE, art. 39), os quais devem tramitar em segredo de justiça. É 

digno de nota que embora possam figurar no polo passivo do processo de conhecimento vários 

adolescentes, deverá ser aberto um processo de execução de medida para cada um deles5. 

Ao adolescente em cumprimento de medida socioeducativa é elaborado um Plano 

Individual da Atendimento-PIA, documento este construído pela equipe técnica designada para 

acompanhamento do adolescente na fase executória da medida e no qual deverá constar as ações 

necessárias para a socialização do adolescente em questão. No tocante à importância do PIA 

(MPMG, 2014, p. 68/69):  

 

O Plano Individual de Atendimento (PIA) é o fio condutor do cumprimento da medida 

socioeducativa e revela-se como um instrumento fundamental no desenvolvimento da 

medida. Se pudéssemos fazer um paralelo com a aviação, diríamos que o PIA é o 

plano de voo da medida socioeducativa. Trabalhar em desacordo com o PIA, ou 

escrevê-lo de forma pouco detalhada e em dissonância com as necessidades do 

adolescente, é como realizar um voo às cegas, com grande probabilidade de não 

atingir os objetivos determinados. 

 

As equipes designadas para o acompanhamento do adolescente no cumprimento 

da(s) medida(s) socioeducativa(s) aplicada(s) deverá encaminhar relatórios periódicos para 

juntada aos autos de execução de medida, no intuito de cientificar as partes acerca da evolução 

do adolescente. Destaca-se a Lei do SINASE prevê em seu artigo 42 a necessidade de 

reavaliação das medidas socioeducativas de liberdade assistida, de semiliberdade e de 

internação no máximo a cada 06 (seis) meses, deixando de lado a medida de prestação de 

 
5 Cada adolescente, independentemente do número e do tipo das medidas a serem executadas, deverá ter reunidas 

as guias de execução definitivas, em autos únicos, observado o disposto no art. 45 da Lei nº 12.594, de 18 de 

janeiro de 2012. CONSELHO NACIONAL E JUSTIÇA. Resolução nº 165, de 16 de novembro de 2012. Artigo 

11, § 2º.   
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serviços à comunidade e isso porque o prazo máximo para o cumprimento da prestação de 

serviços é de 06 (seis) meses, conforme art. 117 do ECA. 

O que se percebe cotidianamente é que a grande maioria dos adolescentes não 

cumpre a medida socioeducativa, independente da modalidade aplicada, dentro destes 06 (seis) 

meses. O intuito das medidas é responsabilizar, ressocializar e reinserir esses adolescentes, 

todavia por inúmeros motivos a efetiva adesão do adolescente e seus familiares e muito baixa.  

Neste quesito entende-se que, constatado o descumprimento ou falta de adesão ao 

plano individual de atendimento, a equipe multidisciplinar designada para acompanhamento 

precisa identificar as causas e realizar abordagens junto ao adolescente e seus familiares, no 

intuito de reverter a situação e promover a adesão. Pois, ao que se percebe a medida 

socioeducativa não funciona adequadamente, seja por fata de mão de obra, seja por ausência de 

um programa bem estruturado, ou ainda, por preconceito.  

Frente aos desafios que se impõe nesse contexto, a seguir será abordada a justiça 

restaurativa, por meio de círculos de construção de paz, se apresenta como potencial alternativa 

no enfrentamento das dificuldades observadas com adolescentes em cumprimento de medida 

socioeducativa, no intuito de verificar os resultados obtidos.  

 

3. JUSTIÇA RESTAURATIVA E CIRCULOS DE PAZ 

 

3.1 Justiça Restaurativa 

 

As práticas restaurativas têm origem nos costumes de populações aborígenes e 

indígenas da América do Norte e Oceania, as quais resolviam seus conflitos através do diálogo 

e da escuta de todos os envolvidos. O professor Konzen (2007, p. 73) afirma que a origem das 

práticas restaurativas está “nas sociedades nativas antigas, como a de alguns povos africanos, 

que utilizavam de práticas de conservação da sociedade por meios coletivos, onde o interesse 

coletivo era maior que o individual”. 

O termo justiça restaurativa, por sua vez, não possui um conceito determinado. Nas 

palavras de Zehr (2012, p. 34) a justiça restaurativa compreende o crime como uma violação 

de relacionamentos e pessoas e, dessa forma gera obrigação de corrigir os erros e reparar os 

danos. Ao envolver o ofensor, com a vítima e a comunidade, busca soluções que visam além 

da reparação dos danos, a reconciliação e, principalmente, a segurança. 

No Brasil, de acordo com a apresentação disponível no site da Associação dos 

Magistrados Brasileiros-AMB, as práticas de Justiça Restaurativa têm início no ano de 2005 
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através de uma parceria do Ministério da Justiça com o Programa das Nações Unidas para o 

Desenvolvimento – PNUD e consistiu no apoio a projetos piloto desenvolvidos nas cidades de 

Porto Alegre-RS, São Caetano do Sul-SP e Núcleo Bandeirantes no Distrito Federal. No ano 

de 2016, o Conselho Nacional de Justiça por meio da Resolução nº 225 dispôs sobre a Política 

Nacional de Justiça Restaurativa no âmbito do Poder Judiciário e, em seu artigo 1º define que 

“a Justiça Restaurativa constitui-se como um conjunto ordenado e sistêmico de princípios, 

métodos, técnicas e atividades próprias, que visa à conscientização sobre os fatores relacionais, 

institucionais e sociais motivadores de conflitos e violência [...]”. 

No que se refere às medidas socioeducativas, as técnicas restaurativas são 

importante subsídio que pode ser utilizado desde a integração entre adolescente e equipe que 

implementará a medida até o ajuste de responsabilidades conjuntas.  A Secretaria da Justiça, 

Cidadania e Direitos Humanos do Estado do Paraná, afirma na publicação Cadernos de 

Socioeducação (2015, p. 14) ao tratar do assunto Justiça Restaurativa e Socioeducação que: 

 

A justiça restaurativa, enfim, consiste na superação da cultura do castigo como única 

resposta possível aos enfrentamentos para trazer consigo a proposta da própria 

socioeducação: a responsabilização pelos atos praticados pelas pessoas envolvidas, 

passíveis de proporcionar mudança de comportamento, visão e atitude, dentro da 

cultura de paz e não violência coerente com o princípio da menor intervenção e do 

fomento ao caráter pedagógico da medida. 

 

 A Comissão de Justiça e Práticas Restaurativas do Fórum Permanente do Sistema 

de Atendimento Socioeducativo de Belo Horizonte-MG por meio da publicação Justiça 

Restaurativa na Escola (2018, p. 06) afirma que “a moderna teoria do conflito demonstra que 

quanto mais precoce for a intervenção eficaz sobre um conflito, maior será seu feito 

transformador [...]”. Transformar conflitos em oportunidades de mudança e possibilitar uma 

nova realidade social.  

Nas palavras de Amstutz e Mullet (2012, p. 34): 

 

A justiça restaurativa promove valores e princípios que utilizam abordagens inclusivas 

e solidárias para a convivência. Essas abordagens legitimam as experiências e 

necessidades de todos da comunidade, especialmente daqueles que foram 

marginalizados, oprimidos, ou vítimas de violência. Essas abordagens nos permitem 

agir e reagir de forma a restabelecer o outro, ao invés de alienar e coibi-lo. 

 

 As práticas restaurativas podem ser realizadas através de círculos de paz (círculos 

de construção de paz), círculos restaurativos entre vítima, ofensor e comunidade ou ainda, 

através da mediação vítima-ofensor. Passa-se a abordar a aplicabilidade dos círculos de paz e 

suas ramificações com adolescente em cumprimento de medida socioeducativa. 



14 

 

 

3.2 Círculos de Paz 

 

 O Círculo de Paz é um lugar de pertencimento e conexão; um espaço sagrado de 

fala e escuta respeitosa que presa pelo diálogo e empatia, através do qual é possível recuperar 

o melhor de cada um, possibilitando o respeito às diferenças. Na opinião de Costello, Watchel 

e Watchel (2013, p. 163), “o círculo é um símbolo potente. Sua forma implica comunidade, 

conexão, inclusão, justiça, igualdade e integridade”. 

 Nas palavras de Pranis (2010, p. 25), os círculos objetivam a criação de um espaço 

onde os participantes sentem-se seguros para serem autênticos e fiéis a si mesmos: 

 

[...] os círculos se valem de uma estrutura para criar possibilidades de liberdade: 

liberdade para expressar a verdade pessoal, para deixar de lado as máscaras e defesas, 

para estar presente como ser humano por inteiro, para revelar nossas aspirações mais 

profundas, para conseguir reconhecer os erros e temores e para agir segundo nossos 

valores amis fundamentais. 

 

Os Círculos de Construção de Paz são definidos por Boyes-Watson e Pranis (2011, 

p. 37), como sendo: 

 

O círculo é um processo estruturado para organizar a comunicação em grupo, a 

construção de relacionamentos, tomada de decisões e resolução de conflitos de forma 

eficiente. O processo cria um espaço à parte de nossos modos de estarmos juntos. O 

círculo incorpora e nutre uma filosofia de relacionamento e interconectividade que 

pode nos guias em todas as circunstâncias – dentro e fora dele. 

 

Para descrever, resumidamente um círculo, cita-se Zehr (2012, p. 62):  

 

Nessa modalidade restaurativa os participantes se acomodam em círculo. Um objeto 

chamado “bastão da fala” vai passando de mão em mão para que todos tenham a 

oportunidade de falar, um de cada vez, na ordem em que estão sentados. 

Faz parte do processo uma declaração inicial em que são explicitados certos valores, 

ou mesmo uma filosofia, que enfatiza o respeito, o valor de cada participante, a 

integridade, a importância de se expressar com sinceridade, etc. 

 

No tocante ao “bastão da fala” também chamado de “objeto da palavra”, de acordo 

com o Manual de Justiça Restaurativa do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (2016, p. 

11/12): 

 

O “objeto da palavra” é um instrumento simbólico utilizado durante a realização do 

círculo e que passa por todos os participantes de forma sequencial e concede ao seu 

detentor a prerrogativa de falar e ser ouvido. Outorga aos participantes a certeza de 

que terão oportunidade de contar suas vivências sem serem interrompidos ou 

contestados. Favorece também o exercício da escuta ativa, que é o estímulo para que 

os participantes realmente ouçam uns aos outros. Quando o indivíduo é ouvido, sente-

se valorizado e se expressa com maior flexibilidade.  
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Relativamente à aplicabilidade dos círculos de construção de paz com adolescentes 

em cumprimento de medida socioeducativa e sua contribuição para o desenvolvimento deste 

adolescente, salienta-se que é preciso aproximá-lo da sua própria condição/situação. É 

fundamental, auxiliá-lo a compreender como chegou até o ato infracional e, de que forma, ele 

pode e deve assumir a responsabilidade por seus atos. Para Ângela Buciano do Rosário (2004, 

p. 101), colocar o adolescente em: 

 

[...] questão é possibilitar, por meio de seus próprios recursos como sujeito, a 

construção de um sentido. Quando uma atitude adquirir sentido, é possível ser 

resignificada. É por meio da ressignificação de um ato que poderá se dar a ampliação 

das possibilidades e a apropriação das escolhas.  

 

Muitas vezes os adolescentes são encaminhados para cumprimento de medidas 

socioeducativas de prestação de serviços à comunidade em locais onde percebem-se ignorados 

ou desvalorizados e não tem oportunidade de expor seu sentimento para a equipe que o 

acompanha, deixando de cumprir a medida, pela simples perda de interesse e de visualizar um 

objetivo nela. O mesmo acontece quando se encontram em cumprimento de liberdade assistida 

e podem não se sentir respeitados pela equipe e, mais uma vez, deixam de cumprir a medida.  

Tudo isso, acaba sendo uma consequência conjunta da não percepção de sentido, 

de desinteresse do adolescente e, em alguns casos, da equipe de apoio, a qual acaba focando 

apenas no ato infracional cometido e não no ser humano. Daí a importância do acolhimento 

desses adolescentes, por meio da postura daqueles que os acompanham, para que se sintam 

valorizados e respeitados.  

Nas palavras de Pinto (2016, p. 25), é preciso “destituir o ‘infrator’ do adolescente, 

a infração não pode ser considerada adjetivo desse sujeito, mas sim um fato que compõe sua 

trajetória e não o encerra em si mesmo”. Para que a medida tenha um efetivo resultado e traga 

benefícios ela precisa possibilitar ao adolescente a reflexão acerca do ato infracional praticado, 

como chegou a ele e quais as suas consequências. Essa reflexão pode ser realizada por meio de 

círculos restaurativos que promovem e fortalecem conexões. 

Dessa forma, visando trazer ao cenário do artigo o desenvolvimento e efetivação 

do Círculo de Paz, serão abordados os projetos “Oficina da Palavra” realizado pela Vara da 

Infância e Juventude de Toledo-PR e “Na Medida que eu Penso” realizado pela Vara da Infância 

e Juventude de Ponta Grossa-PR. 
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3.3 Projeto “Oficina da Palavra” 

 

O projeto “Oficina da Palavra” é desenvolvido através da parceria entre o Centro 

de Socioeducação (CENSE) de Toledo-PR, responsável pelo atendimento da modalidade 

socioeducativa de internação de adolescentes do sexo masculino e a Vara da Infância e 

Juventude de Toledo-PR. Da análise do projeto anexo ao Sistema Eletrônico de Informações -

SEI do E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná sob nº 0057737-21.2019.8.16.6000 extrai-

se que a “Oficina da Palavra” teve início no ano de 2013 contando com a participação de uma 

média de 15 (quinze) adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa de internação, o 

magistrado responsável pela Comarca, o diretor e equipe técnica do CENSE. 

Em princípio os círculos eram realizados dentro da própria unidade de internação e 

posteriormente, visando ampliar a proposta da atividade e proporcionando aos adolescentes o 

acesso a espaços coletivos de convivência societária, bem como uma maior liberdade de 

expressão, intentando separar o adolescente da sua condição de autor de ato infracional, os 

círculos passaram a ser realizados no auditório do Centro de Educação Básica para Jovens e 

Adultos (CEEBJA). O CEEBJA é um ambiente que simboliza a escolarização aplicada aos 

adolescentes no processo socioeducativo e, desta forma, os aproxima do espaço para o qual 

muitos deles serão encaminhados para continuidade da escolarização e, também nas 

dependências do Fórum da Comarca de Toledo-PR, com a ideia de desmistificar referido 

espaço. 

Além de proporcionar uma aproximação do juiz com a realidade dos adolescentes, 

retira do juiz a culpabilidade pela medida socioeducativa aplicada e promove ao adolescente a 

reflexão acerca daquilo que o levou à prática do ato infracional.  

A condução dos círculos é realizada pelos facilitadores que integram a equipe 

técnica do CENSE e o diálogo é realizado através de perguntas ou temas norteadores, no intuito 

de estimular a conversa, tornando o adolescente protagonista do processo socioeducativo.  

No tocante aos resultados percebeu-se que os adolescentes passaram a assumir uma 

postura de compromisso com seus objetivos e metas traçadas no Plano Individual de 

Atendimento, bem como uma melhora no relacionamento dos adolescentes entre si, com a 

equipe técnica e, também entre adolescentes e o magistrado.  

  

3.4 Projeto “Na Medida que eu penso” 

 

O projeto “Na Medida que eu penso” é realizado pelo Centro Judiciário de Solução 
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de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) da cidade de Ponta Grossa-PR, uma parceria entre a Vara 

da Infância e Juventude e a 14ª Promotoria de Justiça de referida cidade. Teve início no ano de 

2015 e consiste na realização de oficinas temáticas com a utilização da principiologia dos 

círculos de construção de paz destinadas ao atendimento de adolescentes em cumprimento de 

medida socioeducativa6. 

O projeto fundamenta-se na construção de um novo pensar na socioeducação, tendo 

a filosofia como intercessora, levando o adolescente a refletir e perceber as consequências da 

sua conduta e possibilitar a construção de novos valores.  

Laryssa Angélica Copack Muniz e Eliete Requerme de Campos (2016, p. 371) 

afirmam que o projeto “Na medida que eu penso” teve origem na ideia de:  

 

[...] criar um programa para cumprimento de medida socioeducativa que trouxesse a 

reflexão, que permitisse ao adolescente falar sobre ele, sobre sua vida, sobre como 

tudo aconteceu e, sem qualquer imposição, somente orientado pelas vozes da 

Filosofia, pudesse entender o motivo pelo qual seu ato fora reprovado pelo 

Estado-juiz. A principal ideia é afastar da medida socioeducativa a ideia de punição 

ou castigo e contemplar seu viés pedagógico, possibilitando assim a efetiva noção de 

responsabilização, construída por meio principalmente da reflexão filosófica. 

 

O desenvolvimento do projeto ocorre da seguinte forma: são realizados 05 (cinco) 

encontros de aproximadamente duas horas cada, com temas distintos para discussões, onde 

através da prática reflexiva possibilita ao adolescente um processo de ressignificação. A 

disposição da sala se dá de forma circular, sendo o diálogo regido pelos elementos da Justiça 

Restaurativa e dos processos circulares, utilizando-se ainda de recursos audiovisuais como 

trechos de filmes, documentários, música e textos filosóficos, dentre outros.  

No tocante aos resultados, fundamentando-se nos relatórios estatísticos do Centro 

Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da cidade de Ponta Grossa-PR, desde o início 

do projeto participaram mais de 160 adolescentes, de ambos os sexos. De todos os participantes, 

constatou-se que, apenas 17,26% (dezessete virgula vinte e seis por cento) reincidiram.  

 

4. CONCLUSÃO 

 

O Estatuto da Criança e do Adolescente estabelece que adolescente é aquela pessoa 

que possui idade entre 12 e 18 anos incompletos. A adolescência é a fase de transição entre a 

 
6 Um breve vídeo sobre o projeto foi elaborado pelo canal Maria Pauteira e pode ser visto através do link: 

https://www.youtube.com/watch?v=uz_9gckV6yc&feature=youtu.be 

 

https://www.youtube.com/watch?v=uz_9gckV6yc&feature=youtu.be
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infância e a idade adulta, a qual acaba sendo influenciada por toda a bagagem cultural e social 

vivida durante a primeira e segunda infâncias e, requer efetiva atenção e proteção da família, 

da sociedade e do Estado.  

Por vezes, os adolescentes envolvem-se em situações ilícitas, com condutas 

previstas na lei penal como crime ou contravenção penal. Tais condutas quando praticadas por 

adolescentes são chamadas de ato infracional. Observada a condição de pessoa em 

desenvolvimento e analisadas as consequências da infração, contexto social, personalidade, 

dentre outros, podem ser aplicadas medidas socioeducativas em meio aberto ou fechado aos 

adolescentes. 

A implementação da(s) medida(s) aplicadas visa a reeducação do adolescente, 

oportunizando que este venha a conhecer suas fragilidades e potencialidades, contribuindo para 

seu desenvolvimento, podendo refletir de modo positivo em sua vida adulta.  De cunho 

educacional, as medidas respeitam a necessidade de demonstrar a reprovabilidade da conduta e 

responsabilização. Muitos adolescentes podem não compreender a importância e até mesmo a 

função das medidas vendo-as como um castigo, uma imposição, deixando de cumpri-la. 

As práticas restaurativas são um importante subsídio que pode ser utilizado desde 

a integração entre adolescente e equipe que implementará a medida até o ajuste de 

responsabilidades conjuntas.  

Através dos Círculos de Paz, espaço de escuta respeitosa que presa pelo diálogo e 

empatia, os adolescentes têm a oportunidade de falar sem julgamento e, sentindo-se parte da 

sociedade. Também é oportunizado a eles, um conhecimento mais aprofundado das suas 

emoções e dos atos praticados, bem como quais as consequências do ato por ele praticado. 

Assim, é possível que esses adolescentes compreendam a reprovabilidade da sua conduta, bem 

como a importância e benefícios que a medida socioeducativa pode trazer para a sua vida, se 

cumprida na sua integralidade. 

Da análise dos projetos desenvolvidos pelos Juízos da Infância e Juventude das 

Comarcas de Toledo-PR e Ponta Grossa-PR é possível perceber que a realização de círculos 

restaurativos com adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa em meio aberto, 

projetos “Na medida que eu penso” ou em meio fechado “Oficina da Palavra”, traz vários 

benefícios desde a postura de compromisso com os objetivos e metas traçadas no Plano 

Individual de Atendimento até a consequente redução dos índices de reincidência. 

Dessa forma, vislumbra-se que o ECA e a Justiça Restaurativa, através dos Círculos 

de Paz, quando caminham juntas e respeitam o adolescente como ser humano em 

desenvolvimento, com particularidades e, com um enfoque prospectivo, elas ressignificam os 
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conflitos; mostram ao adolescente seu lugar de pertencimento na sociedade e fortalecem novos 

projetos de vida. 
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